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S1'. Presidente, 

Requer a quebra do sigilo 

bancário, da empresa Schahin Petróleo e 

Gás. 

Requeiro, com base no art. 58, § 3°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2°, da Lei n° 1.579/52, e art. 4°, § 1°, da Lei Complementar 

nO 105, de 2001, que esta Comissão requisite ao Banco Central do Brasil, com 

suporte no fato concreto objeto de investigação da presente Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito, a quebra do sigilo bancário, da empresa 

Schahin Petróleo e Gás, CNPJ: 08.976.258/0001-30, no período de 2005 a 2014, a 

fim de subsidiar as investigações desta CPMI destinada a, no prazo de cento e 

oitenta dias, investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo 

Brasileiro S.A. (PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e 

relacionadas à compra da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA); ao 

lançamento de plataformas inacabadas; ao pagamento de propina a 

funcionários da estatal; e ao superfaturamento na construção de refinarias. 



JUSTIFICAÇÃO 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais por meio 

das quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 

desempenhar seus misteres legais, encontra-se a possibilidade de acesso aos 

sigilos bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas, objeto de 

investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se 

mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade destas 

investigações. 

No Brasil, o sigilo bancário deriva do dever de segredo 

profissional e encontra respaldo na Constituição Federal, no que tange à 

proteção da intimidade. Todavia, o sigilo bancário não é absoluto, pois não 

deve servir de respaldo para a prática de atos ilícitos, que atinjam a sociedade, 

afrontando o interesse público. 

O presente requerimento se faz necessário para que sejam 

esclarecidas üúormações levantadas pela Policia Federal, no âmbito da 

Operação "Lava Jato", e que levantam suspeita de que as empresas do Grupo 

Schahin façam parte do esquema criminoso que desviou centenas de milhões de 

reais por meio de conh'atos com a Petrobras. 

A Policia Federal registrou na Operação "Lava Jato" diálogos 

entre o senhor Alberto Youssef e o senhor Márcio Andrade Filho, que segundo 

o Ministério Público Federal (documentos anexados), tratam de possível 

propina paga por conh'atos com a Petrobras. 

Nos diálogos Youssef e Andrade Filho tratam de "pagamentos" 

atrasados no valor de R$ 15 milhões, que, suspeita-se, sejam referentes ao 

esquema de propinas montado pelo ex-diretor da Petrobras, Paulo Roberto 

Costa, com fornecedores da Petrobras. 

Saliente-se que o referido Grupo Schahin detém contratos acima 

de R$ 10 bilhões com a Petrobras. Alguns desses contratos foram objeto de 

intensas investigações, abertas pelo Tribunal de Contas da União - TCU, e pela 



Controladoria Geral da União - CGu. Registre-se, ainda, que a grande maioria 

dos contratos do Grupo Schahin com a Petrobras foi formalizada através de 

empresas chamadas offs/lOtes, criadas em solo estrangeiro, o que dificulta ainda 

mais seu controle por esta Casa. 

São fatos que fazem ser extremamente necessário que esta 

Comissão analise com máximo critério os contratos desse grupo com a 

Petrobras e o destino do dinheiro, devido aos relevantes volumes financeiros 

movimentados pelo grupo. 

Diante do exposto, torna-se imprescindível a quebra de sigilo 

requerida para contribuir com os trabalhos de investigação desta Comissão, 

motivo pelo qual submeto aos nobres pares o presente requerimento no afã de 

obter seu deferimento. 

Sala da Comissão, de de 2014. 
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na qual YOUSSEF afirma que a CAMARGO [CAMARGO CORREA) lhe deve doze 

milhões24 (Processo 5001446-62.2014.404.7000/PR, Evento 13, PETI, Página 8). 

Esses fatos são relevantes por evidenciarem a proximidade de YOUSSEF com 

executivos da CAMARGO CORREA, controladora do CNCC. 

o denunciado PAULO ROBERTO COSTA também tinha relaçào com 

MARCIO BONILHO, confonne foi confirmado nos próprios depoimentos de MARCIO e 

PAULO ROBERTO, tendo inclusive se reunido com ele após a abertura ela empresa de 

consultoria COSTA GLOBAL. 

Aliás, vale ressaltar que MAR CIO BONILHO foi identificado em inúmeros 

diálogos com YOUSSEF . 

. - Em 07.10.2013, por telefone, MÁRCIO ANDRADE BONILHO fala com 

YOUSSEF (B?),a~~m chama de "presr ou "presidente", tratando de pagamentos, 

atinnando que a CHA~M construtora] e a ENGEMIX ou ENGEVIX [também empresa na 
" "-area de construçao] est o com pagamentos atrasados, referentes ao pagamento de 15 milhões 

YOUSSEF afirma que vendeu 1,8 milhões para alguém que ainda não o pagou, mas ainda 

está dentro do prazo para o pagamento [mencionados no diálogo como "carbono''F' 

(Processo 5049597-93.2013.404.7000/PR, Evento I, INICI, Página 16). 

Já em 08/1012013, por telefone, BONILHO diz expressamente: ";Váis 

precisamo arrumá uns 5 milhão pra dá um ajeitada no .fluxo. senão. O negócio lá .f~io jJm 

caramba. cara26" (Processo 5010109-97.2014.404.7000, INI I, página 11). 

\ 

2.f Vagner: "l\'ada, que. Pioro. Pioro, porque nem pagando mais {{io agora. É. emão. dinheiro pro entra lá do (,' 
!..u?rojJorlo. mas /r{T\'O tudo. Eles tiveram problema lá. Alraso pagamento, nàÓ paga mais nada. ix:i VI') le fah7 riu 
cara só pis". 
YOUSSEF: "t. pau pra tudo lado, cara. Tá com neoinão na CAJ\1ARGO que voe8 nem imagina. cara. ('ara me 
de1.'e 12 IInal/", 1l1l1t'----llilCJ!. Pior que diretor é amigo. vice-presidente é amigo pede (ini11leligívelJ ~'w'alho 

(inin/eIiXÍvel) 12 "POll u
, meu amigo, num é um "con/01m

• Vagner: uÉ muito dinheiro. é muito dinheiro", 

~5 \vfárcio: "E outra, sabe aquele, tipo assim pedido vai ~e de /5 "pau ll
, dae vira, vai compra só o "carhono". ai! 

depois do "carbono"já não vai compra tudo. Eujá lo alé desanimado. isso fie se l'ié}Wl.!"illul0, eu já dos 
quinze já. sabe aquflá:" conve~'sa mo/e". YOUSSEF: "Nós vendemos lá, /,8 mil/tão Pl1((inintldlgiveIJ, ela pago 
?". Márcio: .1 Mas IV,p ainda [(h,dentro do, ela ainda pediu lima prorrogada, fá den/l:b da j.1/'orrokaçib). Agora, 
sabe quem lá foda ?-quem lá j9Jda é a coisa que eu bOlei no pau oe. Aquela que ... \.:t Chaim IV loda heil1. Tá 
foda", YOUSSEF: "A1;;Sf!a-rfiisso pessoal o único que. o único que td fllmsado é O ~lX"l,·6.·~· únguém". 
Processo 5049597-93.201J.404.7000/PR. Evento I, ANEX02, Página 10-11 I 
2& Márcio diz a YOUSSEF: "Tâ fada, Drai. Nólf /Jrecismno arrumá IIllS 5 milltãb a drí um, ti d/ada /lO 

flux(J. ~·ell.ãQ ... ~ negóci? lá feio p!'a ca~'am?a, cara". ~ diz I:lfnbém que a Chai~n n~-~ag(~. 'ta loda", ( ... ) ~ 
MÁRCIO. Alas e/oda, VIU. Vamo la Presl, 'o Importante eque la melhorando de sal/de. Se pJ.~.\'a sart1/ogo pro { 

18de47 '_ \ ... 




